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Sumário Executivo 

O PRODERAM 2020 é o Programa de Desenvolvimento Rural da Região 

Autónoma da Madeira para o período de programação 2014-2020. 

Implementado ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 1305/2013 de 17 de 

dezembro, foi aprovado pela Decisão da Comissão C (2015) 853 final de 13-02-

2015.  

A primeira alteração ao PRODERAM 2020 mereceu a aprovação da Comissão, 

através da Decisão da Comissão C (2017) 652 final, a 30-01-2017, tendo como 

base a correção de um conjunto de lapsos de natureza material ou editorial 

detetados, bem como alterações de natureza técnica e financeira. 

A aprovação da segunda alteração decorreu em 22-08-2018, mediante 

Decisão da Comissão C (2018) 5593 final. Esta foi de índole essencialmente 

financeira, visando garantir a correta gestão e implementação do Programa, 

mediante a adequação das dotações orçamentais. 

A terceira alteração ao Programa, aprovada por Decisão da Comissão C (2019) 

9240 final, de 16-12-2019, resultou da reafectação da reserva de desempenho 

da Prioridade 3 do PRODERAM 2020, nos termos do n.º 4 do artigo 22.º do 

Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo 

às disposições comuns dos Fundos.  

Durante o ano de 2020 registaram-se duas alterações ao PRODERAM 2020, a 

primeira das quais aprovada a 05-08-2020, mediante Decisão da Comissão 

C(2020) 5502 Final. A segunda foi aprovada a 07-12-2020 através da Decisão da 

Comissão C(2020) 8827 Final. Ambas as alterações visaram o ajuste de dotações 

entre medidas, sendo que a última teve a particularidade de ver uma nova 

medida de apoio à Covid 19 ser criada (Medida 21). 

A 28 de junho de 2021 foi aprovada uma alteração ao programa através de 

Decisão da Comissão C(2021) 4874 final. Esta modificação veio materializar as 

disposições do Regulamento (UE) 2020/2220 do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 23 de dezembro de 2020, possibilitando a continuação da 

aplicação das regras do atual quadro da PAC (2014-2020) e dos pagamentos 
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aos agricultores e outros beneficiários, sem interrupção, proporcionando 

previsibilidade e estabilidade durante o período de transição de 2021 a 2022. 

As alterações efetuadas foram maioritariamente de natureza financeira, 

permitindo alocar verbas provenientes quer do Fundo de Recuperação 

(EURI/Next Generation), quer do FEADER às diferentes medidas do PRODERAM 

2020. Estas não foram alocadas transversalmente às diferentes medidas do 

programa, mas de acordo com as necessidades identificadas e de acordo com 

as regras plasmadas pela Comissão Europeia, encontrando-se esse detalhe 

mais à frente quando é feita a análise por Medida. 

Doravante o Fundo de Recuperação passará a ser designado por Next 

Generation (NG). 

No total, o PRODERAM 2020 tem uma dotação associada de 284.980.087,23€ de 

Despesa Pública, a que corresponde 248.178,153€ de comparticipação FEADER, 

dos quais 15.633.855€ são Next Generation. 

Manteve-se dinâmica de publicação da legislação, no ano em análise 

registaram-se várias alterações a Portarias já publicadas. 

No fim de 2021 o PRODERAM 2020 apresentava uma taxa de compromisso 

acumulada de 80,8%, o correspondente a cerca de 232 Milhões de Euros de 

Despesa Pública (DP). É de referir que comparativamente à situação relatada 

no REA 2020, a taxa de compromisso baixou, situação que se ficou a dever ao 

reforço financeiro do programa, por via do período de transição, conforme 

acima mencionado.  

Manteve-se a dinâmica de contacto com os beneficiários, alertando-os para os 

limites dos prazos de execução financeira, de acordo com a legislação 

aplicável. Esta situação surtiu efeitos no aceleramento da execução e também 

num elevado número de pedidos de prorrogação de datas de conclusão dessa 

mesma execução. Verificaram-se ainda algumas desistências, que resultaram 

na libertação de verbas para compromisso. 

No final de 2021, a execução financeira ascendia a cerca de 150 Milhões de 

euros de Despesa Pública, o equivalente a cerca de 53% do montante 

programado. 
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A apresentação anual de um relatório relativo à execução do ano civil anterior, 

à Comissão Europeia e a todos os parceiros, constitui uma obrigação por parte 

dos Estados Membros, previsto no artigo 50.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 

e no artigo 75.º do Regulamento (UE) n.º 1305/2013. Este visa contribuir para a 

lógica de orientação para os resultados assumida no período de programação 

2014-2020, aferindo o contributo das medidas apoiadas para o alcance dos 

objetivos dos Programas e da Estratégia Europa 2020.  

Este relatório incidirá essencialmente sobre o processo de seleção de 

candidaturas, a execução financeira e o quadro de desempenho.  

As fontes para obtenção de informações são distintas. Com efeito toda a 

informação relativa a compromisso, é proveniente de Bases de Dados Internas, 

sendo da exclusiva responsabilidade da Autoridade de Gestão (AG) do 

PRODERAM 2020. Já a informação sobre a execução provém integralmente do 

IFAP – Instituto de Financiamento do Agricultura e Pescas, I.P. 

Todas as comparações são feitas com a Versão 8.2 do Programa, adotada pela 

Comissão a 28-06-2021 (C (2021)4874 final). 

1 Implementação do Programa 

1.1 Legislação 

Em termos de produção de legislação, 2021 foi um ano em que apenas foram 

publicadas alterações a portarias já existentes.  
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Tabela 1- Legislação Publicada até 31-12-2021 
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1.2 Concursos 

1.2.1 Candidaturas entradas 

As candidaturas às medidas de apoio ao investimento dão entrada no 

PRODERAM 2020, mediante abertura de concursos (avisos) divulgados no site do 

PRODERAM 2020.  

Constitui exceção a esta situação, a Medida 17 – Gestão de Riscos, cujos 

pedidos de apoio são apresentados em contínuo, durante o ano civil da 

apólice, junto do IFAP. 

Outra exceção ao exposto anteriormente, são as candidaturas às Medidas 

Superfície, que são submetidas no Pedido Único e cujo período de candidaturas 

é anualmente aprovado e divulgado: 

Medida 8 – Investimentos nas Florestas 

Prémio de Manutenção  

Medida 10 – Agroambiente e clima 

Ação 10.1.1 – Manutenção de muros de suporte de terras 

Ação 10.1.2 – Preservação de pomares de frutos frescos e vinhas tradicionais 

Ação 10.1.3 – Proteção e reforço da biodiversidade 

Medida 11 – Agricultura Biológica 

Ação 11.1 – Pagamentos destinados à conversão de práticas e métodos de 
agricultura biológica 

Ação 11.2 - Pagamentos destinados à manutenção de práticas e métodos 
de agricultura biológica 

Medida 12 – Pagamentos a título Natura 2000 e da Diretiva Quadro-Água 

Submedida 12.2 – Pagamento da compensação a zonas florestais Natura 
2000 

Medida 13 – Pagamento relativo a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou 

outras condicionantes específicas 

Submedida 13.1 – Pagamento de compensações em zonas de montanha 

Submedida 13.3 - Pagamento de compensações a zonas com 
condicionantes específicas 
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Medida 15 – Serviços silvoambientais e climáticos e conservação das florestas 

Submedida 15.1 – Pagamento de compromissos silvoambientais e climáticos 

Em relação às Medidas superfície, em 2021 foi aberta a possibilidade de se 

assumirem compromissos de 2 anos para as ações 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 e de 3 

anos para as submedidas 11.1 e 11.2. 

Durante o ano de 2021 manteve-se a dinâmica de abertura de concursos, 

registando-se a abertura de 13 concursos pela AG e 2 pelos Grupos de Ação 

Local (GAL), no âmbito das Medidas de apoio ao investimento. O montante 

disponibilizado em 2021, foi o correspondente a cerca de 20.427 M€ (8,5% do 

total a concurso desde o início do período de programação 2014-2020). Deste 

montante, cerca de 2,1 M€ correspondem a Fundos Next Generation, cujos 

avisos foram abertos a partir de outubro de 2021. 

O montante total de comparticipação FEADER disponibilizado em concursos, 

aproxima-se dos 238 M€. 
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Tabela 2- Concursos Abertos 
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1.3 Processo de seleção 

1.3.1 Candidaturas entradas 

Na tabela seguinte pode ser observado o número de candidaturas entradas no período 

compreendido entre 2015 e 2020 (acumulado) e isoladamente em 2021, assim como o 

respetivo valor proposto.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

10/30 

 

 

Tabela 3- Candidaturas Rececionadas 

1.3.2 Aprovações 

As candidaturas a medidas de investimento são sujeitas a análise técnica por 

parte do Secretariado Técnico da Autoridade de Gestão do PRODERAM 2020 

(STAG). Esta análise dá origem a decisões/pareceres que poderão ser 

favoráveis, desfavoráveis ou favoráveis com transição. Este último estado 
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decorre de concursos cuja dotação orçamental é insuficiente para albergar 

todas as candidaturas com decisão favorável. 

Na figura 1, apresenta-se graficamente as candidaturas por estado, incluem-se 

ainda as candidaturas com desistência apresentada pelo beneficiário ou 

revogadas por decisão da AG, as quais representam cerca de 20% do total de 

candidaturas rececionadas. 

 

Figura 1- Número de candidaturas rececionadas por Estado 

 

Até ao fim de 2021, do total de candidaturas entradas apenas 5% se 

encontravam por decidir, encontrando-se em fase de análise/por decidir (121 

candidaturas). 

 

1.3.3  Taxa de compromisso 

No fim de 2021 e após reforço financeiro para o período de transição, a taxa de 

compromisso acumulada (2014-2021) do PRODERAM 2020 era de 80,8% 

relativamente aos valores programados. O valor de DP comprometida ascende 

a 232.314.076,96€ e o de FEADER a 200.528.958,59€. 

Apesar de terem sido rececionadas candidaturas com dotação NG em 

algumas medidas de investimento (tabela 3) apenas a submedida 12.2 – 

Pagamentos Natura 2000, registou aprovação de candidaturas com Next 

Generation (NG).  
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Tabela 4- Montantes comprometidos acumulados por Medida/Submedida/Ação 
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O valor de Despesa Pública aprovado em 2021, corresponde a 39.125.996,38€ e 

o valor de FEADER a 33.340.217,98€ €, os quais equivalem a 16,8% e 16,6% 

respetivamente do total aprovado, no período 2014-2021. 

Em termos absolutos, foi a Medida 8 que mais incrementou o compromisso no 

ano de 2021.  

Cumulativamente, o compromisso por Medida é representado através da 

Figura 2. 

 

Figura 2- Taxa de compromisso por Medida 

Da análise à Figura 2 pode-se deduzir que todas as Medidas têm candidaturas 

aprovadas. A taxa de compromisso é inferior à apresentada no anterior REA 

2020, pelos motivos já descritos e que se prendem com o reforço de dotação, 

resultante do período de transição. 

Pode-se também verificar que algumas das medidas ultrapassaram os 100% da 

taxa de compromisso, como é o caso da M01(129%), M11 (110%), M15 (119%), 

M16(107%) e M20(103%). Em função da evolução, a dotação destas Medidas 

poderá ser reajustada mediante alterações a efetuar ao Programa. 

Numa outra perspetiva e fazendo a análise por Prioridade e Área Foco (AF), 

verifica-se que apenas a AF 5E, relacionada com a promoção da conservação 

e do sequestro de carbono ultrapassa os 100%, enquanto as Áreas Foco 2A, 2B, 

P4, 5A se aproximam da taxa de compromisso de 80%. 
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Figura 3- Compromisso por Área Foco 

 

2 Execução Financeira 

Neste ponto é apresentada a informação relativa à execução financeira, 

nomeadamente pagamentos efetuados até 31 de dezembro de 2021. Faz-se 

uma comparação entre os valores pagos por Medida, acumulados até 2020 e 

durante o ano de 2021. 

O ano de 2021 representa cerca de 9,4% da taxa de execução global do 

PRODERAM 2020, a qual se situa nos 53,14%. A taxa de execução representada 

na Tabela 5 representa a relação entre o FEADER pago/FEADER programado. 
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Relativamente aos pagamentos efetuados com Fundos Next Generation, 

constatou-se que apenas foram pagas candidaturas da Medida 12 – 

Pagamentos Rede Natura 2000, num total de 453.980,45€, que corresponde a 

2,9% destes Fundos e a 9% do programado para a Prioridade 4. 

 

Tabela 5- Execução por Medida/Submedida 

Algumas das medidas/submedidas do PRODERAM 2020 apresentam atrasos nas 

taxas de execução, estando abaixo dos 20%. As Medidas 1, 2, 3, ação 10.1.3 e 

Medida 16 encontram-se nessa situação. 

Apresentar-se-á de seguida uma justificação para esse facto. 

M01 – As aprovações desta medida tiveram início em 2017, tendo sido 2018 o 

ano com maior relevância em termos de montantes aprovados. A execução 
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desta medida tem-se revelado bastante ténue, situação que pode ficar a 

dever-se à revogação de várias operações exatamente por falta de execução. 

Por outro lado, tratando-se de uma medida de formação e divulgação, a sua 

implementação foi também bastante condicionada pelos constrangimentos 

associados à pandemia SARS COVID 19. 

No entanto, a AG tem feito o controlo dos prazos de execução e advertido os 

beneficiários para cumprimento dos mesmos, situação que acreditamos ter já 

surtido efeitos no ano de 2021, quando se registou a maior execução desta 

Medida. Antecipamos ainda que o ano de 2022 será igualmente de 

crescimento da taxa de execução, pelo acreditamos não haver motivos para 

preocupação. 

M02 – Nesta medida existe apenas um beneficiário para as diferentes 

submedidas (2 operações), situação que se fica a dever ao facto da Secretaria 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais se substituir a estas empresas no 

aconselhamento aos agricultores regionais, fazendo-o de forma totalmente 

gratuita. 

A execução desta medida iniciou-se de forma ténue em 2021, uma vez que as 

aprovações também só se registaram em 2019 e 2020, respetivamente. 

Recorda-se que esta Medida está sujeita a um Plano de Ação, com duração 

de 4 anos, sendo este o tempo previsto para a sua execução. Na tabela em 

anexo, verifica-se que a submedida 2.2 é a única que já apresenta alguma 

execução, pois é a que se destina a criar empresas de aconselhamento 

agrícola. 

Também a pandemia condicionou o desempenho destas operações, uma vez 

que o conselheiro inicialmente contratado não realizou as viagens previstas 

para a Madeira. Também as visitas às explorações ficaram bastante aquém do 

previsto. 

A AG PRODERAM 2020 acredita que haja recuperação da execução, tendo-se 

já registado pagamentos no ano de 2022. 
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M03 – Tratando-se de uma Medida que visa cobrir as despesas com a 

certificação em regimes de qualidade, com prazo de execução de 5 anos, esta 

é uma Medida que apresenta um nível de desempenho baixo, apesar de toda 

a insistência por parte da AG. 

Ao invés de apresentarem o pagamento anual das despesas com a 

certificação, os beneficiários acumulam vários pagamentos à empresa 

certificadora para então apresentarem um Pedido de Pagamento nos anos 

finais, situação que atrasa a execução inicialmente prevista. A AG está a tentar 

contrariar essa tendência, para que melhore a performance dessa Medida. 

M10 – 10.1.3 – Esta ação foi implementada apenas em 2018, tendo registado 

uma adesão abaixo do esperado. Trata-se de um compromisso plurianual, pelo 

que a sua execução se dilui num período de 5 anos. A AG terá em conta este 

desempenho, e equacionará uma reprogramação da mesma no curto prazo 

de tempo. 

M16 – A fraca execução até 2021 pode ser explicada pelas aprovações tardias, 

que apenas tiveram início em 2019. 

 Também se registaram um número considerável de desistências/revogações 

por parte dos beneficiários desta Medida. 

 

É igualmente feita uma análise por prioridade/Área Foco, destacando-se os 

pagamentos efetuados a operações das prioridades 2B e 4, ambas com um 

peso igual ou superior a 60%. 
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Tabela 6- Execução por Prioridade 

 

A Prioridade 2/Área Foco 2A, apresenta uma taxa de execução na ordem dos 

41%, com maior representatividade da Medida 4, que tem um peso de 45% na 

sua execução financeira. 

A Prioridade 2/Área Foco 2B, com uma taxa de execução na ordem dos 60% 

da exclusiva responsabilidade na execução financeira da Medida 6. 

A Prioridade 3/Área Foco 3A, tem uma taxa de execução financeira de 16%, 

para a qual contribui em exclusivo a Medida 3. 

A Prioridade 3/Área Foco 3B, com uma taxa de execução de 32%, conta em 

exclusivo com o contributo das Medidas 5 e 17. 

A Prioridade 4, com 62% de taxa de execução, tem na Medida 13 a maior 

contribuição para a execução financeira (cerca de 40%). Estão aqui incluídos 

os únicos pagamentos efetuados com Next Generation, que correspondem a 

2,9% destes Fundos e a 9% do programado para  P4. 

A Prioridade 5/Área Foco 5A, com uma taxa de execução de 51%, toda ela 

resultante da execução financeira da ação 4.3.2 – Regadios coletivos. 

A Prioridade 5/Área Foco 5B, com uma taxa de execução de cerca de 16%, 

toda ela resultante da execução financeira da submedida 4.2 – Investimentos 

na transformação e comercialização. 
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A Prioridade 5/Área Foco 5C, com uma execução financeira de 56%, resultante 

da execução financeira da submedida 8.6 – Apoio a investimentos na 

transformação e comercialização de produtos florestais. 

A Prioridade 5/Área Foco 5D, com uma taxa de execução de 24%, onde a 

Medida com maior relevância (M20) é a M10 (submedida 10.1.2 – Preservação 

de pomares de frutos frescos e vinhas tradicionais). 

A Prioridade 5/Área Foco 5E, com uma taxa de execução de 39%, é assegurada 

em exclusivo pela submedida 8.2 – Apoio à implantação e manutenção de 

sistemas agroflorestais. 

A Prioridade 6/Área Foco 6B, com uma taxa de execução de 48%, é assegurada 

na sua totalidade pela Medida 19. 

 

3 Análise de Desempenho 

Orientado para os resultados do período de programação 2014-2020, e 

adaptado ao período de transição, o Quadro de desempenho, estabelecido 

ao nível da prioridade, permite avaliar a realização das metas estabelecidas. 

3.1 Quadro de desempenho 

De acordo com o artigo 6.º do Regulamento de Execução (EU) n.º 215/2014 de 

7 de março, o cumprimento das metas é assegurado nas seguintes condições: 

 No caso de Prioridades com apenas 2 indicadores ambos têm de atingir 

85% do valor da meta definido, até ao fim de 2025. 

 Nas Prioridades com 3 ou mais indicadores, 2 deles têm de atingir 85% do 

valor da meta até ao fim de 2025, podendo o 3.º indicador apresentar 

um valor não inferir a 75% do valor de meta previsto. 

 Os resultados apresentados são reportados a 31-12-2021, sendo o 

horizonte temporal para cumprimento das metas, o ano de 2025.  

A análise de desempenho é efetuada com base no Quadro de desempenho 

definido no documento de programação, tendo em conta um conjunto de 

indicadores comuns cujos valores realizados se referem a projetos iniciados 

(com outputs) e total ou parcialmente liquidados, até final de 2021 

(apresentação mínima de 1 Pedido de Pagamento).  Em termos de 
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monitorização do desempenho para o período em análise, os resultados 

atingidos pelo PRODERAM 2020, foram: 

Prioridade 2 

Em relação à meta definida para 2025, a Despesa Pública apresenta uma taxa 

de realização de 40% e o n.º de explorações atingiu 54% do planeado. 

Prioridade 3 

O indicador financeiro atingiu 23% da meta. O indicador “número de 

explorações” do domínio de incidência 3A apresenta 56% da meta cumprida 

(27 explorações), enquanto o “número de explorações agrícolas participantes 

em regimes de gestão de risco domínio de incidência 3B”, apresenta um 

cumprimento da meta na ordem dos 87%. 

Prioridade 4 

A prioridade 4 está cumprida em 65% no que toca à Despesa Pública. Em 

relação ao indicador “terras agrícolas sob contrato de gestão de apoio à 

biodiversidade (ha) (4A) + melhoria da gestão dos recursos hídricos (ha) (4B) + 

prevenção da erosão e melhoria da gestão dos solos (ha) (4C), este apresenta 

um desempenho bastante significativo, na ordem dos 105%. 

Prioridade 5 

Atingiu cerca de 36% da meta relativa à despesa pública. As operações que 

contribuem para o indicador relativo ao número de operações do domínio de 

incidência 5B e 5C já atingiram a meta. O 3.º indicador “terras agrícolas e 

florestais com domínio de incidência 5E + terras agrícolas sob contrato de 

gestão que visem a redução das emissões de GEE e/ou amoníaco (ha), com 

domínio de incidência 5D + terras irrigadas com domínio de incidência 5A”, 

apresenta uma taxa de realização na ordem dos 99%. 

Prioridade 6 

Em relação à Despesa Pública atingiu 41% da meta e 100% da meta da 

população coberta pelos GAL. 
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Prioridade 5 

Atingiu 38% da meta relativa à despesa pública. As operações que contribuem 

para o indicador relativo ao número de operações do domínio de incidência 

5B e 5C apresentam 82% da meta. O 3.º indicador de terras agrícolas e florestais 

com domínio de incidência 5E + terras agrícolas sob contrato de gestão que 

visem a redução das emissões de GEE e/ou amoníaco (ha), com domínio de 

incidência 5D + terras irrigadas com domínio de incidência 5A, já ultrapassaram 

a meta, apresentando uma taxa de cumprimento de 241% 

Prioridade 6 

Em relação à Despesa Pública atingiu 41% da meta e 100% da meta da 

população coberta pelos GAL. 
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Tabela 7- Quadro de Desempenho 
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4 Progressos na execução do Plano de Avaliação 

4.1 Alterações ao plano de avaliação  

Durante o ano de 2021, o plano de avaliação do PRODERAM 2020 manteve-se 

inalterado. 

4.2 Atividades de Avaliação 

O Regulamento (CE) nº 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 

de dezembro, estabelece no nº 3 do artigo 56.º que “Durante o período de 

programação, a Autoridade de Gestão assegura a realização de avaliações, 

incluindo para determinar a eficácia, a eficiência e o impacto de cada 

programa, com base no plano de avaliação, e assegura que as avaliações 

estão sujeitas ao acompanhamento adequado em conformidade com as 

regras específicas dos Fundos.”, com o objetivo de, de acordo com o n.º 1 do 

artigo 54.º do mesmo Regulamento, “(…) melhorar a qualidade da elaboração 

e execução dos programas, e avaliar a sua eficácia, eficiência e impacto”. 

Em 2021 a AG do PRODERAM 2020 participou nas seguintes atividades de 

avaliação: 

 Reunião Anual de Avaliação com a Comissão Europeia por 

videoconferência, a 06 de dezembro de 2021. 

 Reunião Plenária, com a Comissão Europeia, GPP e AG por 

videoconferência a 06 de dezembro de 2021. 

 Participação na Avaliação da Implementação das medidas de 

adaptação às alterações climáticas (AAC), orientada para a 

implementação das medidas de adaptação às alterações climáticas. 

 Participação na Avaliação da operacionalização de instrumentos 

territoriais: PDCT e DLBC. 

 Participação no seminário de apresentação dos resultados da 

“Avaliação da Aplicação de Custos Simplificados do Portugal 2020”, que 

se realizou no dia 26 de outubro de 2021, no Museu Casa da Luz, Funchal 

4.3 Atividades realizadas, relacionadas com o fornecimento e gestão 
de dados 

A informação dos dados de candidaturas e decisões das medidas de 

investimento foi retirada da Base2020 e do S.I PRODERAM. 
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Já a informação de candidatura das medidas superfícies foi facultada pelo 

organismo pagador (IFAP). 

Toda a informação de pagamentos e indicadores de realização foi 

disponibilizada pelo IFAP. 

Os indicadores de contexto foram disponibilizados pelo INE (Instituto Nacional 

de Estatística). 

4.4 Avaliações concluídas 

Em 2021 não houve registo de atividades de avaliação concluídas, face às já 

existentes em 2020, nomeadamente: 

 Avaliação 2017 ao PRODERAM 2020 

 Avaliação 2019 ao PRODERAM 2020 

 Avaliação dos GAL (ADRAMA e ACAPORAMA) 

4.5 Descrição das atividades de comunicação realizadas em relação à 
divulgação dos resultados da avaliação  

A versão final do REA 2020 foi disponibilizado para o público em geral, mediante 

divulgação online no site do PRODERAM 2020. 

Os resultados do REA 2020 foram também apresentados na 7.ª Reunião do 

Comité de Acompanhamento, realizada por videoconferência a 06-12-2021. O 

público-alvo abrangido foram os Representantes da Comissão Europeia, do 

IFAP, do GPP, do IGAMAOT, da AG PRORURAL+, entre outras entidades 

regionais. 

 

5 Questões que afetam o desempenho do programa e 
medidas adotadas 

5.1 Descrição das medidas tomadas para assegurar a qualidade e a 
eficácia da execução do programa 

As medidas tomadas para assegurar a qualidade e eficácia da execução do 

programa, foram: 

 Aprovação da 6.ª e 7.ª alterações do PRODERAM 2020, através das 

Decisões de Execução da Comissão C(2021)4874 Final de 28 de junho de 

2021. 
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 Deu-se continuidade ao procedimento iniciado em 2019, que consistiu 

no envio de notificações aos beneficiários relativamente ao 

cumprimento das datas de início e de conclusão das operações.  

 Por outro lado, deu-se início ao envio de audiências prévias de 

encerramento das operações e à sua efetiva revogação quando não 

são cumpridas as regras de execução das operações, definidas na 

legislação aplicável.  

 Pretende-se com este procedimento aferir a execução das operações, 

com a libertação de dotação orçamental, disponibilizada para abertura 

de novos avisos, visando assim otimizar a execução do programa. 

 Elaborou-se o Relatório de Avaliação dos Resultados do Controlo de 

Qualidade dos Pedidos de Apoio do PRODERAM 2020, relativo ao ano de 

2021, com o objetivo de dar cumprimento ao disposto na Norma n.º 

5/2018, de 12 de dezembro, relativa ao Controlo de Qualidade. Nos 

termos do ponto 5.3.2. desta Norma é elaborado um relatório anual de 

avaliação dos resultados do controlo de qualidade que é submetido a 

despacho do Gestor para efeitos de divulgação. Em 2021 foram 

efetuados Controlos de Qualidade a 29 pedidos de apoio, num universo 

de 393 PA, o que corresponde a uma amostra de cerca de 7,4%, que se 

encontravam em condições de serem submetidos a CQ, ou seja, os PA 

encontravam-se no final do processo de análise e decisão, antes da 

audiência prévia ao beneficiário. 

 Todos os PA submetidos ao CQ obtiveram a classificação de Conforme, 

sendo que em 11 PA todos os requisitos foram cumpridos na íntegra, nos 

restantes verificaram-se algumas não conformidades, nomeadamente a 

ultrapassagem do prazo regulamentar de 45 dias e a não verificação da 

fiabilidade do beneficiário antes da audiência prévia. Foram efetuadas 

as devidas recomendações bem como sugestões de melhoria. 

 Em 2021 manteve-se o disposto na Resolução da Presidência do Governo 

Regional da Madeira nº 152/2020, de 1 de abril, que permitiu a 

Implementação de medidas temporárias e excecionais no contexto 

regional, de forma a minimizar os eventuais impactos na execução dos 

projetos, nomeadamente através do Incremento da liquidez em todo o 

sector privado - Adiantamento imediato de 70% do apoio 
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correspondente à despesa elegível apresentada em todos os pedidos de 

pagamento submetidos por promotores do sector privado. 

 A publicações de alterações às Portarias, em 2021, que permitiram 

efetuar as adaptações necessárias a algumas medidas/submedidas do 

PRODERAM 2020.  

5.2 Medidas tomadas e ponto da situação no que respeita ao 
estabelecimento da RRN e à execução do seu plano de ação 

As áreas de intervenção que estruturam o Plano de Ação e enquadram as 

atividades da Rede Rural Nacional (RRN) são: 

 AI.1 - Funcionamento da RRN 

 AI.2 - Divulgação e informação tendo em vista a execução dos PDR 

 AI.3 - Divulgação de informação e facilitação de processos tendo em 

visto o acompanhamento e avaliação dos PDR 

 AI.4 - Observação da agricultura e dos territórios rurais 

Sendo as Áreas AI.2 e AI.3 consideradas prioritárias pela AG do PRODERAM 2020, 

no ano 2020, privilegiou-se a divulgação e informação dos apoios do 

PRODERAM 2020, tendo em vista a sua execução.  

Assim, no âmbito destas áreas de intervenção, no ano 2021, privilegiou-se a 

divulgação e informação dos apoios do PRODERAM 2020, tendo em vista a sua 

execução.  

5.3 Medidas tomadas para garantir que o programa é objeto de 
publicidade (artigo 13.º do Regulamento de Execução (UE) 
n.º 808/2014 da Comissão) 

O Plano de Comunicação do PRODERAM 2020 estabeleceu como principais 

objetivos:  

a) Efetuar uma ampla divulgação do Programa junto do público em geral; 

b) Comunicar aos potenciais beneficiários as oportunidades de 

financiamento proporcionadas pelo PRODERAM 2020 e as condições de 

acesso aos mesmos;  

c) Acompanhar os beneficiários do PRODERAM 2020 na execução do seu 

projeto;  

d) Disponibilizar toda a informação útil no âmbito do Programa;  
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e) Informar sobre as regras e obrigações dos beneficiários, no que respeita, 

em particular, à publicitação do apoio FEADER; e  

f) Informar sobre a contribuição da UE para o PRODERAM 2020. 

No entanto, em 2021, com o prolongamento da crise pandémica, causada pelo 

vírus SARS -CoV -2, a execução do Plano de Comunicação foi fortemente 

condicionada. 

Assim, apresenta-se em seguida os dados da 

informação/divulgação/comunicação do PRODERAM 2020, relativos ao ano de 

2020: 

Notícias  

No 1.º semestre do ano 2021 tivemos um total de 245 notícias publicadas e no 

segundo semestre 126, num total de 371 notícias publicadas. 

Participação e organização de Eventos 

Resposta a solicitações de beneficiários e potenciais beneficiários: 

 Atendimentos telefónicos – 117 

 Atendimentos presenciais – 17 

 Pedidos de informação via email – 42 

Constata-se um aumento considerável dos atendimentos telefónicos no ano 

2021, em relação ao ano 2020, sendo este o meio privilegiado para 

atendimento dos beneficiários do PRODERAM 2020. Já no que se refere aos 

atendimentos presenciais verificou-se a mesma tendência de decréscimo que 

no ano anterior. 

O Site do PRODERAM 2020 e o Facebook continuam a constituir meios 

privilegiados de contacto com os beneficiários e público em geral. 

Estatística Site PRODERAM 2020 

https://PRODERAM 2020.madeira.gov.pt/  

 Sessões – 30.108 

 Utilizadores – 26.061 

 Novos Utilizadores – 17.253 
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Verifica-se que o número de sessões, bem como o número de utilizadores e de 

novos utilizadores, aumentaram consideravelmente no ano 2021, relativamente 

ao ano 2020.  

 

 

6 Execução das Ações a fim de ter em conta os princípios 
enunciados nos artigos 5.º, 7.º e 8.º do Regulamento (UE) 
N.º 1303/2013 

6.1 Promoção da igualdade entre homens e mulheres e não 
discriminação [artigo 7.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013] 

A igualdade entre homens e mulheres assim como a integração de perspetiva 

do género foi assegurada durante a execução do programa, no qual se inclui 

o acompanhamento, comunicação de informações e avaliação, através das 

seguintes ações: 

 Assegurar que a informação sobre o Programa seja clara e acessível a 

todos os potenciais interessados, garantindo-se as condições para 

mobilizar a sua participação; 

 Criação de condições mais propícias a uma cidadania ativa e 

participativa, independentemente do género, nas medidas 

disponibilizadas pelo Programa; 

 Salvaguardar a participação equitativa nos Comités de 

Acompanhamento do Programa. 

 

6.2 O papel dos parceiros, referido no artigo 5.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, na execução do programa 

 

O PRODERAM 2020 privilegia a partilha de responsabilidades e a valorização do 

papel dos parceiros, especialmente ao nível dos Comités de Acompanhamento 

e das Unidades de Gestão, constituindo um importante espaço de 

envolvimento dos parceiros na execução do Programa e um fórum privilegiado 

de discussão e debate. 

O Comité de acompanhamento do PRODERAM 2020 inclui um conjunto 

alargado e multifacetado de atores, que representam as autoridades regionais 

e autoridades públicas competentes, parceiros económicos e sociais e 
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organismos relevantes representantes da sociedade civil, conforme definido no 

n.º 1 do artigo 5.º do Reg. (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho. 

Através dos Comités de Acompanhamento, os parceiros acima referidos têm 

competências ao nível da verificação e aplicação do programa, assim como 

dos progressos alcançados, emissão de pareceres sobre os critérios das 

operações a financiar, examinar as atividades e as realizações do plano de 

avaliação, examinar as ações previstas no programa relativamente ao 

cumprimento da condicionalidade ex-ante, emissão de parecer em caso de 

alteração técnica do programa, apresentação de observações sobre a 

aplicação do programa e a sua avaliação, análise e aprovação dos REA, 

aprovação do Regulamento Interno, aprovação das atas de reuniões dos 

comités de acompanhamento, participação na RRN para o intercâmbio de 

informações sobre a execução do Programa. 

A Unidade de Gestão é um órgão com natureza consultiva, de apoio à AG, cuja 

competência consiste em dar parecer sobre os sistemas e procedimentos a 

adotar pela AG. Estes pareceres são obrigatórios, mas não vinculativos.  

A sua composição encontra-se definida no Regulamento Interno da Unidade 

de Gestão do PRODERAM 2020, envolvendo vários parceiros. 
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